
GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

         

Aprova o Plano Nacional de Educação para o 

próximo decênio.

EMENDA ADITIVA Nº ____, DE 2025

O Objetivo 5 do Anexo ao Projeto de Lei no 2.614, de 2024 passa a vigorar acrescido da

seguinte Estratégia 5.26:

“Estratégia  5.26.:  Conduzir  políticas  públicas  de  divulgação,  orientação  e

estímulo  à  educação  profissionalizante,  garantindo  oferta  da  demanda

manifesta.”

JUSTIFICAÇÃO

Divulgar,  orientar  e  estimular  a  educação  profissional  alinha  vocações  dos  jovens  às

oportunidades  reais,  reduz  evasão  e  mismatch  entre  formação  e  emprego  e  eleva  a

produtividade. Garantir oferta conforme demanda manifesta dá eficiência ao gasto e abre

portas para trajetórias de ascensão social por mérito e competência técnica.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250481727000


